
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ

PORTARIA Nº 0622/2020
 

             O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ, no uso de suas

atribuições regimentais e diante da situação de calamidade pública ocasionada pela

COVID-19; 

CONSIDERANDO a necessidade de contenção da pandemia do Corona vírus e

verificando a dificuldade que toda população vem enfrentando com a proliferação de

forma acelerada com inúmeros casos confirmados da doença no Amapá, e, com a

oportunidade da Universidade Federal do Amapá - UNIFAP colaborar com a saúde

pública durante a crise; 

CONSIDERANDO que a UNIFAP dispõe na área de Exatas e Tecnológicas

profissionais, equipamentos e insumos para o desenvolvimento de atividades que

possam auxiliar a população amapaense no combate a proliferação e a diminuição

dos casos de corona vírus; 

CONSIDERANDO que nossos discentes, técnicos e docentes se propõe a atuar em

projetos para ajudar colaborativamente a sociedade amapaense para achatar a

curva de proliferação do vírus e na atuação com ajuda aos casos graves e, com o

intuito de formalizar nossa participação na sociedade; 

CONSIDERANDO que muitas iniciativas individuais têm sido tomadas no sentido de

contribuir com a defesa da sociedade amapaense; 

CONSIDERANDO a necessidade de organizar a atuação da UNIFAP para otimizar

as ações importantes e necessárias..

RESOLVE:
 

             Art. 1º - Instituir a Equipe de Manutenção Corretiva com Capacitação

Técnica, Científica e Tecnológica na comunidade acadêmica, para apoiar através de

ações e esforços a população em atividades que colaborem para a superação da

crise de saúde e social que os amapaenses, brasileiros e a população mundial vêm

enfrentando nos últimos meses de maneira coesa e integrada na UNIFAP.

 

             Art. 2º - A equipe poderá realizar manutenção corretiva nos equipamentos

hospitalares da rede pública e privada utilizados no combate ao COVID-19, com foco



nos Monitores Multiparâmetro, Ventiladores Mecânicos e Equipamentos Auxiliares

(aspiradores e umidificadores.
 

             Art. 3º - Esta equipe é composta por servidores e discentes elencados no

quadro anexo.
 

             Art. 4º - Esta comissão deve funcionar na UNIFAP, com os devidos cuidados

de higienização e afastamento de pessoas para garantir a saúde de nossos

servidores e discentes.
 

             Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 

 

Reitoria da Fundação Universidade Federal do Amapá

 

 

Homologado em, 16/04/2020 por 1216372 - JULIO CESAR SA DE OLIVEIRA, com

as atribuições conferidas pelo(a) Decreto Presidencial de 19/09/2018, publicado no

D.O.U. nº 182, de 20/09/2018, Seção 2, página 1.



 
 
 

 
                                                                                     MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
                                                               UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ  
 

 
Equipe de Manutenção Corretiva com Capacitação Técnica,  

Científica e Tecnológica na Comunidade Acadêmica 
 

                                                                                                                SERVIDOR 
 

 NOME SIAPE FUNÇÂO 

1 Márcio Clei Silva de Oliveira 1799758 Coordenador 

2 Felipe Monteiro 2093634 Assessor 

3 Werbeston Douglas de Oliveira 2389020 Assessor 

4 Gilmar Holanda da Paixão 2353046 Assessor 

 
 
                                                                                                                  DISCENTE 
 

 NOME MATRÍCULA FUNÇÂO 

1 Juliano Aranha dos Santos 201411160013 Colaborador 

2 Marcio Pereira dos Santos 201311160014 Colaborador 

3 Gabriel Rocha Marinho 201611160022 Colaborador 

4 Christian do Monte Dias 201621160004 Colaborador 

5 Cesar Augusto Mendonça Palheta Junior 2018025756 Colaborador 

6 Rui Sampaio dos Santos Cantuária 2018002054 Colaborador 

7 Fhilipe Guarany Lemos Smith Neves 201511160054 Colaborador 

 
 
 
 
 

 
 

 


